
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Aditiva e Modificativa ao PNE,

referente à Estratégia 16.5 do Anexo do

Projeto de Lei.

Estratégia  16.5.  Modifique-se  o  termo  “preconceito”,  acrescentando-se  novos

elementos ao texto da Estratégia 16.5 do Objetivo 16 do Anexo do Projeto de Lei,

modificando-se para a seguinte redação:

“Estratégia 16.5. Instituir política intersetorial com o objetivo de promover a

prevenção, a atenção e o atendimento à saúde  plena e laboral e à integridade

física,  mental  e  emocional  dos  profissionais  da  educação  nas  questões  de

adoecimento, de violência e de enfrentamento às diferentes formas de assédio e

discriminações, entre outros.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta no texto amplia o conceito de saúde para incluir a atenção plena

e,  especificamente,  a  dimensão  laboral  e  substitui  "preconceito"  por

"discriminações", tornando a estratégia mais abrangente e precisa na proteção aos

profissionais da educação. Essa alteração reconhece as especificidades do trabalho

docente  como  fator  determinante  da  saúde  e  explicita  as  diversas  formas  de

violência a serem combatidas, garantindo que a política intersetorial contemple tanto

as  condições  de  trabalho  quanto  os  aspectos  psicossociais  que  afetam  os

educadores,  com ações  concretas  contra  todas  as  formas  de  discriminação  no

ambiente escolar.

Esta emenda está sendo apresentada por sugestão da Campanha Nacional pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu  caderno  de  emendas:  Ação  Educativa,  ActionAid,  Fineduca,  CEDECA-CE,

CNTE, Mieib, MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec, Cátedra Unesco da UnB,

IDDH, Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai
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